
 
 

 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

Processo Administrativo nº 760/2026 

Data: 15/05/2026 

1. Dados Gerais da Demanda 

1.1. Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano – ES. 

1.2. Unidade requisitante: Setor de Licitações. 

1.3. Endereço da execução: Avenida Presidente Kennedy, 194, Centro, Marechal 

Floriano/ES – CEP 29255-000. 

1.4. Responsável pela demanda: Gibran Schneider Christo – Servidor requisitante. 

1.5. Modalidade de contratação pretendida: Contratação direta por inexigibilidade de 

licitação. 

1.6. Fundamentação legal: Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021 

(treinamento e aperfeiçoamento de pessoal). 

1.7. Prazo estimado de execução: Acesso ao curso pelo período de 12 (doze) meses, 

contados a partir da efetiva disponibilização de acesso ao participante. 

2. Descrição do Objeto 

2.1. O objeto da demanda consiste na contratação de curso de capacitação, na 

modalidade online, com acesso pelo período de 12 (doze) meses, voltado ao “Curso Prático de 

IA para Licitações”, destinado a servidor da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES. 

2.2. O curso tem por finalidade o treinamento prático em utilização de inteligência 

artificial aplicada às licitações e contratações públicas, com foco na Lei nº 14.133/2021, 

possuindo, no mínimo, as seguintes características: 

a) Conteúdo programático abrangendo: 

• Fundamentos para utilização da inteligência artificial (IA); 

• Identificação das principais ferramentas de IA aplicáveis às licitações, incluindo, entre outras, 

soluções como ChatGPT, Claude, Gemini, Copilot, Notebook LM, Perplexity; 

• Orientações sobre quais ferramentas de IA não devem ser utilizadas nas licitações; 

• Como utilizar e estruturar prompts, abordando erros comuns e boas práticas; 

• Criação de agentes de IA para tarefas específicas, incluindo agentes para cada documento e 

para cada tipo de processo; 

• Cultura “IA First” aplicada à rotina de licitações; 

• Criação de checklists de análises e revisões. 



 
 

b) Conteúdos específicos voltados à gestão e formalização das contratações, tais como: 

• Elaboração e revisão de Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

• Elaboração e revisão de Mapa de Risco; 

• Elaboração e revisão de Termo de Referência (TR); 

• Elaboração e revisão de pesquisa de preços; 

• Elaboração e revisão de editais; 

• Apoio à comparação de propostas com utilização de IA; 

• Criação e utilização de checklists para análise e revisão de documentos. 

c) Estrutura pedagógica composta por: 

• 16 (dezesseis) horas de aulas gravadas; 

• Aulas ao vivo; 

• Plantões tira-dúvidas; 

• Mapas mentais para acompanhamento das aulas; 

• Biblioteca de prompts; 

• Modelos de documentos (ETP, TR, DFD e outros aplicáveis às licitações); 

• Ferramenta de inteligência artificial treinada com os materiais das aulas, para apoio às 

atividades do participante. 

d) Módulo específico sobre parecer jurídico na Lei nº 14.133/2021, contemplando: 

• Fundamentos da IA para pareceristas e procuradores; 

• Passo a passo para emissão de pareceres seguros com apoio de IA; 

• Emissão de pareceres para contratações diretas; 

• Validação de pareceres jurídicos elaborados com auxílio de IA; 

• Análise dos documentos necessários à elaboração de parecer bem fundamentado; 

• Modelos de pareceres jurídicos e editais. 

2.3. O curso será ofertado integralmente em ambiente virtual de aprendizagem, com 

acesso individual a 01 (um) servidor indicado pela Câmara Municipal, pelo prazo de 12 (doze) 

meses. 

3. Justificativa da Necessidade 

3.1. A Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES, no exercício de suas competências 

legislativas e administrativas, realiza de forma permanente procedimentos de contratação de 

bens e serviços para o atendimento de suas atividades institucionais. 



 
 

3.2. Com a vigência da Lei nº 14.133/2021, tornou-se necessária a adequação dos 

procedimentos internos, documentos e rotinas relativas ao planejamento, seleção de 

fornecedores e gestão de contratos, exigindo maior especialização dos servidores que atuam 

diretamente nessas atividades, em especial no Setor de Licitações. 

3.3. A utilização de ferramentas de inteligência artificial, de maneira responsável e 

alinhada à legislação, representa importante instrumento de apoio para: 

• Elaboração e revisão de DFD, ETP, TR, mapas de risco, pesquisas de preços e editais; 

• Organização e análise de informações em processos licitatórios; 

• Criação de checklists e fluxos de trabalho que reduzam erros e retrabalho; 

• Apoio à emissão de pareceres e análises técnicas, com maior segurança jurídica. 

3.4. A realidade administrativa da Câmara Municipal, com diversos setores que 

demandam contratações para funcionamento adequado, evidencia a necessidade de capacitar 

os servidores envolvidos para utilização de novas tecnologias que promovam a eficiência, a 

economicidade, a transparência e a conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

3.5. A contratação do “Curso Prático de IA para Licitações” permitirá o aperfeiçoamento 

dos servidores do Setor de Licitações e demais agentes envolvidos no planejamento e condução 

das contratações públicas, contribuindo para: 

• Melhorar a qualidade técnica dos documentos do processo; 

• Adequar as práticas internas aos princípios da nova lei; 

• Reduzir riscos de falhas formais e materiais em procedimentos de contratação; 

• Fortalecer a governança e a gestão das contratações. 

3.6. Trata-se, portanto, de medida necessária ao treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal, diretamente vinculada à implementação efetiva da Lei nº 14.133/2021, em 

consonância com o que dispõe o art. 74, inciso III, alínea “f”, da referida lei. 

4. Alinhamento com a Lei nº 14.133/2021 

4.1. A Lei nº 14.133/2021 enfatiza o planejamento das contratações, o desenvolvimento 

institucional, a capacitação dos agentes públicos, a eficiência e a gestão profissionalizada das 

licitações e contratos. 

4.2. O curso objeto deste DFD contribui diretamente para a concretização desses 

objetivos, ao proporcionar: 

• Capacitação específica em IA aplicada às licitações; 



 
 

• Ferramentas teóricas e práticas para o uso de tecnologia no planejamento e na execução das 

contratações; 

• Melhoria da qualidade dos documentos e decisões administrativas correlatas às contratações 

públicas. 

4.3. A contratação insere-se no contexto de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, 

sendo compatível com as hipóteses de inexigibilidade previstas no art. 74, inciso III, alínea “f”, 

da Lei nº 14.133/2021. 

5. Especificação da Demanda 

5.1. Tipo de contratação: Curso de capacitação online para 01 (um) servidor da Câmara 

Municipal de Marechal Floriano/ES. 

5.2. Denominação: Curso Prático de IA para Licitações. 

5.3. Forma de oferta: Ambiente virtual de aprendizagem, com: 

• Aulas gravadas; 

• Aulas ao vivo; 

• Plantões tira-dúvidas; 

• Materiais de apoio em meio digital; 

• IA treinada com os conteúdos do curso. 

5.4. Duração do acesso: 12 (doze) meses. 

  

 

 

 

Gibran Schneider Christo. 

Servidor requisitante: 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 760/2026 

Data: 15/05/2026 

1. Identificação 

1.1. Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano – ES. 

1.2. Unidade demandante: Setor de Licitações. 

1.3. Modalidade: Contratação direta por inexigibilidade de licitação. 

1.4. Fundamentação legal: Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021 

(treinamento e aperfeiçoamento de pessoal). 

2. Objeto 

2.1. Contratação de curso de capacitação, na modalidade online, com acesso pelo 

período de 12 (doze) meses, denominado “Curso Prático de IA para Licitações”, destinado a 

servidor da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES, com foco na utilização de ferramentas 

de inteligência artificial aplicadas às licitações e contratações públicas sob o regime da Lei nº 

14.133/2021. 

2.2. O curso compreenderá, dentre outros, os seguintes aspectos: 

a) Fundamentos de IA e sua aplicação na Administração Pública; 

b) Ferramentas de IA recomendadas para o contexto de licitações e contratações 

públicas; 

c) Elaboração de prompts, criação de agentes de IA e checklists de análise; 

d) Elaboração e revisão de DFD, ETP, mapas de risco, Termo de Referência, pesquisa de 

preços e editais; 

e) Apoio à comparação de propostas; 

f) Módulo específico sobre parecer jurídico na Lei nº 14.133/2021. 

3. Fundamentação da Inexigibilidade 

3.1. A contratação direta sob a forma de inexigibilidade de licitação encontra amparo no 

art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, por tratar-se de curso voltado ao treinamento 

e aperfeiçoamento de pessoal. 

3.2. O objeto possui natureza técnica especializada, com conteúdo focado em 

inteligência artificial aplicada à Lei nº 14.133/2021 e aos procedimentos de licitação, o que exige 

profissional ou instituição com notória especialização na área. 



 
 

3.3. A singularidade do curso, quanto ao conteúdo e à metodologia, torna inviável a 

realização de competição em bases estritamente objetivas, justificando a adoção da 

inexigibilidade de licitação, nos termos da legislação vigente. 

3.4. A contratação visa suprir necessidade de capacitação dos servidores do Setor de 

Licitações e demais atores envolvidos nas contratações públicas, promovendo a melhoria da 

eficiência, da segurança jurídica e da qualidade dos procedimentos, em consonância com os 

princípios da Lei nº 14.133/2021. 

4. Local de Referência para Execução 

4.1. Embora o curso seja prestado integralmente em ambiente virtual de aprendizagem, 

o endereço de referência da contratante para todos os fins administrativos será: 

Avenida Presidente Kennedy, 194, Centro, Marechal Floriano/ES – CEP 29255-000. 

5. Autorização 

5.1. Considerando o Documento de Formalização de Demanda, a justificativa 

apresentada e a compatibilidade da contratação com o art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/2021, AUTORIZO a contratação direta do curso de capacitação “Curso Prático de IA para 

Licitações”, nas condições descritas neste processo. 

5.2. Determino o regular prosseguimento dos atos administrativos necessários, incluindo 

a formalização do Termo de Referência, a instrução do processo com a documentação 

pertinente e a elaboração do instrumento contratual ou documento equivalente. 

Marechal Floriano/ES, 15 de maio de 2026. 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 760/2026 

Data: 15/05/2026 

1. Objeto 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de curso de 

capacitação, na modalidade online, com acesso por 12 (doze) meses, denominado “Curso 

Prático de IA para Licitações”, destinado a servidor da Câmara Municipal de Marechal 

Floriano/ES, com foco na utilização de ferramentas de inteligência artificial em procedimentos 

licitatórios e contratações públicas, sob a égide da Lei nº 14.133/2021. 

1.2. O curso deverá oferecer treinamento prático e aplicado à realidade das contratações 

públicas, contemplando, no mínimo: 

a) Conteúdo técnico sobre IA aplicada às licitações; 

b) Elaboração e revisão de documentos essenciais (DFD, ETP, mapas de risco, TR, 

pesquisa de preços, editais); 

c) Utilização da IA para análise de propostas e elaboração de checklists; 

d) Módulo específico sobre parecer jurídico na Lei nº 14.133/2021. 

2. Justificativa 

2.1. A Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES encontra-se em processo de 

consolidação da aplicação da Lei nº 14.133/2021, exigindo atualização contínua dos servidores 

envolvidos com a gestão e condução das contratações públicas. 

2.2. A utilização de ferramentas de inteligência artificial, de maneira adequada e em 

conformidade com a legislação, é capaz de aumentar a eficiência, a qualidade e a segurança 

jurídica dos atos administrativos, especialmente na elaboração e revisão dos documentos de 

planejamento e controle das contratações. 

2.3. O curso proposto atende à necessidade de capacitar os servidores para o uso 

responsável e estratégico da IA em atividades como: 

• Elaboração de DFD, ETP, TR e mapas de risco; 

• Realização de pesquisas de preços; 

• Elaboração e revisão de editais; 

• Análise comparativa de propostas; 

• Emissão e validação de pareceres jurídicos relacionadas às contratações. 



 
 

2.4. A contratação se enquadra como treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, em 

consonância com o art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, e contribui para a 

profissionalização da gestão das contratações públicas, em observância aos princípios da 

eficiência, economicidade, planejamento e desenvolvimento institucional. 

3. Fundamentação Legal 

3.1. Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

especialmente quanto: 

a) À necessidade de planejamento e gestão profissionalizada das contratações; 

b) Ao estímulo à capacitação dos agentes públicos; 

c) À hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso III, alínea “f”, para contratação 

de instituição ou profissional especializado em treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

3.2. Demais normas pertinentes à gestão orçamentária, financeira e administrativa da 

Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES. 

4. Descrição Detalhada do Objeto 

4.1. Denominação: Curso Prático de IA para Licitações. 

4.2. Especificações mínimas: 

a) Modalidade: Curso online, com acesso via plataforma digital; 

b) Duração de acesso: 12 (doze) meses; 

c) Carga horária: 16 (dezesseis) horas de aulas gravadas; 

d) Inclusão de aulas ao vivo; 

e) Disponibilização de plantões tira-dúvidas; 

f) Fornecimento de materiais de apoio, tais como: 

• Mapas mentais para acompanhamento das aulas; 

• Biblioteca de prompts; 

 

• Modelos de documentos (ETP, TR, DFD e outros aplicáveis às licitações);g) Disponibilização 

de ferramenta de IA treinada com os materiais das aulas, para apoio ao estudo e à aplicação 

prática dos conteúdos. 

4.3. Conteúdo programático mínimo: 

a) Fundamentos para utilização da IA; 

b) Ferramentas de IA recomendadas para licitações e contratações públicas; 

c) Ferramentas de IA que não devem ser utilizadas no contexto de licitações; 



 
 

d) Utilização de prompts, erros comuns e boas práticas; 

e) Criação de agentes de IA para cada tarefa, para documentos específicos e para tipos 

de processo; 

f) Cultura “IA First” aplicada à rotina de trabalho; 

g) Criação de checklists de análises e revisões; 

h) Elaboração e revisão de ETP, mapa de risco, TR, pesquisa de preços e editais; 

i) Comparação de propostas com uso de IA; 

j) Módulo específico sobre parecer jurídico na Lei nº 14.133/2021, contemplando 

emissão de pareceres para contratações diretas, validação de pareceres elaborados com apoio 

de IA, análise documental e uso de modelos de pareceres jurídicos e editais. 

5. Local, Forma e Prazo de Execução 

5.1. Local de referência: Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES, situada na Avenida 

Presidente Kennedy, 194, Centro, Marechal Floriano/ES – CEP 29255-000. 

5.2. Forma de execução: 

a) Prestação dos serviços integralmente em ambiente virtual de aprendizagem, 

disponibilizado pela contratada; 

b) Acesso individual ao servidor indicado pela Câmara Municipal, mediante login e senha. 

5.3. Prazo de execução: 

a) O acesso ao curso será assegurado pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir 

da disponibilização efetiva do acesso ao participante. 

6. Quantitativos 

6.1. Quantidade: 01 (um) acesso individual ao curso de capacitação online, com todas as 

funcionalidades e conteúdos previstos. 

7. Condições de Participação e Habilitação 

7.1. A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 

74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Deverão ser observadas, na formalização da contratação, as exigências legais 

relativas à prestação de serviços por pessoa jurídica, incluindo, entre outros: 

a) Comprovação de inscrição no CNPJ; 

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, quando cabível; 

c) Comprovação da especialização do profissional ou instituição responsável pelo curso, 

em área relacionada a licitações, contratos e utilização de IA na Administração Pública. 



 
 

8. Obrigações da Contratada 

8.1. Disponibilizar o acesso ao curso no prazo estabelecido em contrato, garantindo o 

período de 12 (doze) meses de acesso ao conteúdo. 

8.2. Manter a plataforma estável e em condições adequadas de uso, com suporte técnico 

razoável. 

8.3. Oferecer, no mínimo, as aulas, materiais e recursos descritos neste Termo de 

Referência. 

8.4. Emitir certificado de conclusão ou participação, conforme critérios estabelecidos no 

curso, em nome do servidor participante. 

9. Obrigações da Contratante 

9.1. Indicar formalmente o servidor participante do curso. 

9.2. Fornecer dados necessários à inscrição e acesso do servidor à plataforma. 

9.3. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no instrumento contratual, 

observadas as normas orçamentárias e financeiras. 

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de servidor ou setor 

designado. 

10. Fiscalização 

10.1. A fiscalização caberá ao Setor de Licitações ou a servidor designado, que 

acompanhará a disponibilização e a fruição do curso, registrando eventuais ocorrências. 

10.2. As irregularidades verificadas deverão ser comunicadas à autoridade competente 

para adoção das providências necessárias. 

11. Dotação Orçamentária 

11.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES: 

a) Órgão: 001 – Câmara Municipal; 

b) Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal; 

c) Função: 01 – Legislativa; 

d) Subfunção: 031 – Ação Legislativa; 

e) Programa: 0099 – Atuação Legislativa; 

f) Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo; 

g) Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 



 
 

h) Fonte de Recurso: 150000009999 – Recursos Não Vinculados de Impostos e 

Transferências de Impostos; 

i) Subelemento: 33903922000 – Exposições, Congressos e Conferências. 

12. Critérios de Aceitação do Objeto 

12.1. O objeto será considerado aceito quando: 

a) For comprovada a disponibilização do acesso ao curso ao servidor indicado; 

b) Estiverem disponíveis as aulas, materiais de apoio e demais recursos previstos; 

c) Não forem constatadas falhas relevantes que comprometam o uso regular do curso. 

13. Condições de Pagamento 

13.1. O pagamento será efetuado em parcela única, após a formalização da contratação 

e a comprovação da disponibilização do acesso ao curso, mediante apresentação da 

documentação fiscal idônea e atesto do setor competente. 

13.2. O pagamento observará os prazos e procedimentos previstos na legislação 

aplicável e nas normas internas da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES. 

14. Disposições Finais 

14.1. O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021 e servirá como documento orientador para a contratação direta por inexigibilidade. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com base na legislação 

vigente e nos princípios que regem as contratações públicas. 

Marechal Floriano/ES, 15 de maio de 2026. 

Gibran Schneider Christo 

Agente de Contratação / Setor de Licitações 

Denilza Maria Alves 

Membro da Comissão de Contratação 

Marineide Strela Pereira 

Membro da Comissão de Contratação 

Milena de Oliveira Schunck Tagarro 

Membro da Comissão de Contratação 

Simone Aparecida Martins Guilherme 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 



 
 

TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 760/2026 

Data: 15/05/2026 

1. Identificação 

1.1. Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano – ES. 

1.2. Assunto: Aprovação do Termo de Referência relativo à contratação de curso de 

capacitação “Curso Prático de IA para Licitações”. 

2. Deliberação 

2.1. Considerando o Termo de Referência elaborado pelo Setor de Licitações, datado de 

15/05/2026, referente à contratação de curso de capacitação na modalidade online, voltado à 

utilização de inteligência artificial aplicada às licitações e contratações públicas, com foco na 

Lei nº 14.133/2021; 

2.2. Considerando a justificativa quanto à necessidade de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal, em conformidade com o art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/2021; 

2.3. Considerando a importância da capacitação dos servidores para a adequada 

implementação e observância da Lei nº 14.133/2021 no âmbito da Câmara Municipal de 

Marechal Floriano/ES; 

RESOLVE: 

2.4. APROVAR o Termo de Referência do Processo Administrativo nº 760/2026, que trata 

da contratação do curso de capacitação “Curso Prático de IA para Licitações”, autorizando sua 

utilização como documento norteador da contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

Marechal Floriano/ES, 15 de maio de 2026. 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES 

 

 

 

 



 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo nº 760/2026 

Data: 19/05/2026 

1. Identificação 

1.1. Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano – ES. 

1.2. Processo Administrativo nº 760/2026. 

1.3. Modalidade: Contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fundamento no 

art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. Objeto: Contratação de curso de capacitação online “Curso Prático de IA para 

Licitações”, com acesso por 12 (doze) meses, destinado a servidor da Câmara Municipal de 

Marechal Floriano/ES. 

2. Fornecedor 

2.1. Razão Social: Vianna de Carvalho Cursos e Aulas Ltda. 

2.2. CNPJ: 13.292.261/0001-74. 

2.3. Endereço: Rua Juracy Magalhães, Centro, Conceição do Jacuípe – BA. 

3. Quantitativos e Dados Principais da Contratação 

3.1. Quantidade: 01 (um) curso de capacitação online, com acesso integral ao conteúdo 

pelo prazo de 12 (doze) meses. 

3.2. Descrição do objeto: Curso prático de IA para Licitações, no formato online, com 

acesso de 12 meses, com carga horária de 16 horas de aulas gravadas, aulas ao vivo, plantões 

tira-dúvidas, mapas mentais, biblioteca de prompts, modelos de documentos (ETP, TR, DFD, 

entre outros) e IA treinada com os materiais das aulas. 

3.3. Natureza da despesa: Serviços de terceiros – pessoa jurídica, voltados a treinamento 

e aperfeiçoamento de pessoal. 

3.4. Dotação orçamentária: 

a) Órgão: 001 – Câmara Municipal; 

b) Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal; 

c) Função: 01 – Legislativa; 

d) Subfunção: 031 – Ação Legislativa; 

e) Programa: 0099 – Atuação Legislativa; 

f) Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo; 

g) Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 



 
 

h) Fonte de Recurso: 150000009999 – Recursos Não Vinculados de Impostos e 

Transferências de Impostos; 

i) Subelemento: 33903922000 – Exposições, Congressos e Conferências. 

4. Fundamentação 

4.1. A contratação foi processada sob a forma de contratação direta por inexigibilidade 

de licitação, com base no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de 

serviço de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal prestado por instituição especializada. 

4.2. O processo administrativo contém os documentos necessários à comprovação da 

regularidade da contratação, incluindo: 

a) Documento de Formalização de Demanda; 

b) Termo de Referência; 

c) Justificativa da inexigibilidade; 

d) Nota de empenho; 

e) Demais peças exigidas pela legislação e normas internas. 

5. Adjudicação e Homologação 

5.1. À vista dos elementos constantes dos autos do Processo Administrativo nº 

760/2026, ADJUDICO em favor de: 

Vianna de Carvalho Cursos e Aulas Ltda, CNPJ nº 13.292.261/0001-74, a contratação do 

curso de capacitação “Curso Prático de IA para Licitações”, nas condições descritas no 

processo. 

5.2. HOMOLOGO a contratação direta por inexigibilidade de licitação, autorizando a 

formalização do instrumento contratual ou documento equivalente e a adoção das demais 

medidas administrativas necessárias à plena execução do objeto. 

Marechal Floriano/ES, 19 de maio de 2026. 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES 

 



CURSO PRÁTICO DE IACURSO PRÁTICO DE IA
PARA LICITAÇÕESPARA LICITAÇÕES

CURSO PRÁTICO DE IA
PARA LICITAÇÕES

 

PROPOSTA PARA A CÂMARAPROPOSTA PARA A CÂMARA
MUNICIPAL DE MARECHALMUNICIPAL DE MARECHAL

FLORIANO/ESFLORIANO/ES

PROPOSTA PARA A CÂMARA
MUNICIPAL DE MARECHAL

FLORIANO/ES



O QUE VOCÊ VAI APRENDER 

Fundamentos para utilização da IA 
Quais IAs utilizar nas Licitações: 

Chat GPT
Claude
Gemini
Copilot
Notebook LM 
Perplexity e etc... 

Quais IAs NÃO utilizar nas Licitações
Como utilizar os prompts e como fazer
 Erros comuns nos Prompts
 Como criar Agentes de IA para cada tarefa

Agentes para cada documento
Agentes para cada tipo de processo

Cultura IA First
Como criar checklists de análises e revisões



O QUE VOCÊ VAI APRENDER 

Como elaborar e revisar ETP
Como elaborar e revisar Mapa de Risco
Como elaborar e revisar TR
Como elaborar e revisar Pesquisa de Preços 
Como elaborar e revisar editais 
Como comparar propostar com a IA 
Como criar checklists de análises e revisões

TEMPO DE ACESSO

ACESSO DE 12 MESES 



16 HORAS DE AULAS GRAVADAS 

+

AULAS AO VIVO 

+ 

PLANTÕES TIRA DÚVIDAS 

Mapas mentais para
acompanhar todas as aulas 
Biblioteca de Prompts 
Modelos de todos os
documentos (ETP, TR, DFD,
ETC...)
Uma IA treinada para usar 
Materiais das aulas 

ALÉM DAS AULAS VOCÊ RECEBE:



MÓDULO ESPECÍFICO SOBRE
PARECER JURÍDICO NA 14.133/21

Fundamentos da IA para Pareceristas /
Procuradores
Passo a passo para emitir pareceres
SEGUROS com a IA 
Como emitir pareceres para
Contratações Diretas
Como Validar Pareceres Jurídicos
Como analisar os documentos
necessários para elaborar um parecer
bem fundamentado 
Modelos de Pareceres Jurídicos 
Editais



SALVADOR  25/05/2026

PROF. MATHEUS CARVALHO

PAGAMENTO À VISTA
via transferência bancária

DE: R$ 2.497,00
POR: R$ 997,00

PARA 1 ALUNO

VALIDADE DA PROPOSTA: 10/06/2026

INVESTIMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO   
ESPÍRITO SANTO 
39.262.985/0001-69
NOTA DE EMPENHO Nº  0000212/2026 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2026 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000013
Processo : 0000763/2026

25/05/2026Data :
997,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000048/2026

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

001 - CÂMARA MUNICIPAL

001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0099 - ATUAÇÃO LEGISLATIVA

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

150000009999 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

CentroBairro :

R JURACY MAGALHAES

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :13.292.261/0001-74

Conceição do Jacuípe

Bahia

0000996 - VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:7199857054

Histórico : DESPESA COM CURSO PRÁTICO DE IA PARA LICITAÇÕES, NO FORMATO ONLINE COMO ACESSO DE 12 MESES.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 997,0086.580,81 85.583,81

(novecentos e noventa e sete reais )

33903922000 - EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERENCIASSubelemento:

107 - Lei 14.133/2021, Inexigibilidade, Art. 74, Inciso III, alinea fDispensa/Inexigibilidade : 000009/2026Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 997,00997,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 997,00997,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 997,00997,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 997,00997,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
MARECHAL FLORIANO., 25 de maio de 2026

Juarez José Xavier
Presidente

Diana Borlot Uhl
Técnico Legislativo - CRC/ES 016812-O

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Diana Borlot Uhl

DIANA BORLOT 
UHL:09971250713

Assinado de forma digital por 
DIANA BORLOT UHL:09971250713 
Dados: 2026.05.25 14:46:58 -03'00'

JUAREZ JOSE 
XAVIER:93096224749

Assinado de forma digital por 
JUAREZ JOSE XAVIER:93096224749 
Dados: 2026.05.25 14:47:30 -03'00'
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VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA 

R Juracy Magalhaes, 16, 2 Andar, Sala  201, Centro Conceição do Jacuípe, BA, CEP 44.245-000, 
matheuscarvalho@hotmail.com ,telefone e whatsapp  / 71 9985-7054. 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 
 

 
A empresa VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA, com sede na R JURACY MAGALHAES, 16, ANDAR 
2, SALA 201, CENTRO, CONCEIÇÃO DO JACUIPE – Bahia, CEP: 44.245-000, inscrita no CNPJ n° 
13.292.261/0001-74, DECLARA á quem interessar possa que, estar ciente da vedação do nepotismo 
conforme disposto na Lei n.º 13.303 de 30 de junho de 2016, e que, em consequência, não infringe nenhum 

dos seus dispositivos. 
 

 

Conceição do Jacuípe /Bahia 04 de março de 2026 
 
 
 

                                 _____________________________________________ 
                                 VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA 

 
 

ANAILTON MATIAS DO 
ESPIRITO 
SANTO:39994287591

Assinado de forma digital por 
ANAILTON MATIAS DO ESPIRITO 
SANTO:39994287591 
Dados: 2026.03.04 14:53:51 -03'00'



VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA 

R Juracy Magalhaes, 16, 2 Andar, Sala  201, Centro Conceição do Jacuípe, BA, CEP 44.245-000, 
matheuscarvalho@hotmail.com ,telefone e whatsapp  / 71 9985-7054. 

 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE INDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 

 

 
VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA ME, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29203581771, com 
sede R Juracy Magalhaes, 16, 2 Andar Sala 201, Centro Conceição do Jacuípe, BA, CEP 44.245-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 13.292.261/0001-
74, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos,  na condição de aprendiz ( x )  

 

 

 

Conceição do Jacuípe /Bahia 04 de março de 2026 
 

 
 

                                 _____________________________________________ 
                                 VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA 

 
 

ANAILTON MATIAS 
DO ESPIRITO 
SANTO:39994287591

Assinado de forma digital por 
ANAILTON MATIAS DO ESPIRITO 
SANTO:39994287591 
Dados: 2026.03.04 14:35:03 -03'00'
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 31/03/2026 08:40

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20261505209

RAZÃO SOCIAL

VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

210.467.640

CNPJ

13.292.261/0001-74

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 31/03/2026, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- INAPTO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA 

R Juracy Magalhaes, 16, 2 Andar, Sala  201, Centro Conceição do Jacuípe, BA, CEP 44.245-000, 
matheuscarvalho@hotmail.com ,telefone e whatsapp  / 71 9985-7054. 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 
 
 
 

 
A empresa VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA, com sede na R JURACY MAGALHAES, 
16, ANDAR 2, SALA 201, CENTRO, CONCEIÇÃO DO JACUIPE – Bahia, CEP: 44.245-000, inscrita no CNPJ n° 

13.292.261/0001-74, DECLARA á quem interessar possa que, estar ciente da vedação do nepotismo 

conforme disposto na Lei n.º 13.303 de 30 de junho de 2016, e que, em consequência, não infringe nenhum 

dos seus dispositivos. 

 

 

 

 

 

Conceição do Jacuípe /Bahia 20 de março de 2025 
 

 
 

                                 _____________________________________________ 
                                 VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA 

 
 

ANAILTON MATIAS DO 
ESPIRITO 
SANTO:39994287591

Assinado de forma digital por 
ANAILTON MATIAS DO ESPIRITO 
SANTO:39994287591 
Dados: 2025.03.20 06:55:49 -03'00'
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VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA ME, registrada legalmente por contrato social
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29203581771, com
sede R Juracy Magalhaes, 16, 2 Andar Sala 201, Centro Conceição do Jacuípe, BA, CEP
44.245-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº
13.292.261/0001-74, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º 
da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( x ) 

Concei��o do Jacu�pe /Bahia 20 de março de 2025 

VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA 

R Juracy Magalhaes, 16, 2 Andar, Sala 201, Centro Conceição do Jacuípe, BA, CEP 44.245-000, 

matheuscarvalho@hotmail.com ,telefone e whatsapp / 71 9985-7054. 

ANAILTON MATIAS DO 

ESPIRITO 

SANTO:39994287591

Assinado de forma digital por 

ANAILTON MATIAS DO ESPIRITO 

SANTO:39994287591 

Dados: 2025.03.20 07:00:40 -03'00'
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